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LEI N . 7.747, » E 24 D E JANEIRO DE 1963 

Dispõe sobre a transferência do Museu Pau l i s ta , da Se 
cretar ia da Educação, para a Univers idade de São Paulo 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a t rans fer ido pa ra a Univers idade de São Paulo , n a 

qualidade de inst i tuto universitário, o M u s e u Pau l i s t a , de que t r a t am o Decreto 
n . 3.871, de 3 de j u l h o de 1925, e o Decre to- le i n . 16.565, de -27 de dezembro 
de 1946. 

Ar t i go 2.o — F i c a m sob a posse e administração do M u s e u P a u 
lista, ora integrado n a Univers idade de São Pau lo , os seguintes bens de p r o 
priedade da Fazenda do Es tado : 

a) o terreno e o edifício que const i tuem a sede do M u s e u , c om todo 
o acervo histórico, artístico, e ergológico, bibl ioteca, aparelhos, máquinas, veí
culos e demais bens nele existentes; 

b) o terreno e o edifício onde se acha insta lado o M u s e u Republi-*»-
cano, na cidade de I t u , com todos os bens nele existentes. 

Ar t igo 3.0 — Den t r o de 60 (sessenta) dias o Re i t o r da Univers idade , 
após manifestação do Conselho Universitário, baixará o Regu lamento do M u s e u 
Paul is ta . 

A r t i g o 4.0 — O Poder Execu t i vo f i ca autor izado a in tegrar no Qua
dro da Univers idade de São Pau l o os cargos do Q u a d r o da Secretar ia da E d u 
cação, lotados no M u s e u Pau l i s t a , necessários aos t raba lhos que lhe forem afe
tos, dentro da nova organização a ser estabelecida n o Regu lamento referido n o 
artigo anterior, a eles assegurada a qual idade de funcionários públicos. 

1 l.o — Poderá ser t rans fer ido p a r a a Un ivers idade de São Pau l o o 
pessoal extranumerário atualmente em exercício no M u s e u P a u l i s t a . 

§ 2.o — Dent ro de 90 (noventa) dias, o Chefe do Poder Execut ivo 
fará publ icar no órgão o f i c ia l a relação dos cargos e funções e seus respectivos 
ocupantes que, nos termos deste art igo, passarão a pertencer à Un ivers idade de 
6ão Pau lo . 

§ 3.0 — O s funcionários que não forem integrados n o Quadro da 
Universidade de São P a u l o serão relotados em outros órgãos do Quadro da S e -
eretaria da Educação. 

Art igo 5.o — Ve tado . 
Parágrafo único — Ve tado . 
A r t i go 6.o — A s despesas com a execução desta le i correrão por 

conta das vesbas próprias constantes do orçamento (... vetado ...) -
A r t i go 7.o — E s t a l e i ' entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 8.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

-Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 24 de jane i ro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governa, aos 24 de j ane i ro de 1963. 

F i o ravan te Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

LE I N. 7.748, D E 24 D E JANEIRO D E 1963 

Dispõe sobre a cobrança em dobro das custas e emolu
mentos constantes das tabelas anexas à Lei a . 4.831, de 28 
de agosto de 1958, e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : $ 
Ar t igo l o A s custas e emolumentos constantes das tabelas " A " , 

" B " , " C " , " D " , " E " , " F " , "G", " H " , " I " , " J " , " K " , " L " e " M " , anexas à 
Le i n . 4.841, de' 28 dê agosto de ' l958, serão cobradas e m dobro . 

Parágrafo único — Os vencimentos dos escreventes, aux i l iares e fiéis 
dos cartórios não of ic ia l i zados serão revistos e f ixados pelo Secretário da J u s 
tiça dentro de 60 (sessenta) d ias a contar da publicação desta le i , não podendo 
eer inferiores ao salário mínimo l o c a l . 

A r t i g o 2.o — Ve tado . 
A r t i go 3.o — Ve tado . 
A r t i g o 4.o — E s t a le i entrará em v i so r n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de jane iro de 

1968. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
de Governo, aos 24 de jane iro da 1963. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

DECRETO N. 41.518, D E 24 D E JANEIRO D E 19«3 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 26.439, de 19-9-
1956, que estabeleceu as normas e a fórmula para os reajus
tamentos. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D G E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a a l t a dos preços dos mater ia is de construção nos úl
timos meses, decorrentes de vários fatores; 

Cons iderando que essa variação de preços fo i imprevisível e b rusca ; 
Cons iderando, também, que em v i r tude d a fabricação nac i ona l dfe 

peças e equipamentos não se jus t i f i ca ma is usar como parâmetro o va lor djo 
Uóiar; 

Decreta: 
Ar t i go l . o — P a r a os contratos que prevêem revisões periódicas de 

preços unitários, nos termos do art igo l . o , do Regu lamento a que se refere o 
Decreto n . 26.439, de 19 de setembro de 1956, tendo em conta a elevação dos: 
parâmetros de mater ia i s e equipamentos entre os meses de j u l h o e dezembro 
de 1962, poderá ser deferido, urna única vez, o rea justamento devido, independen
temente do interstício de seis meses a que se refere o art igo 1!0, do c i tado R e 
gulamento. 

A r t i go 2 . 0 — O benefício pe rmi t ido por este Decreto deverá ser r e 
querido pelas f i rmas empreite iras, por representação protocolada, n o prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar deste Decreto com a declaração da d a t a a p a r t i r d a 
qual deverá v igorar e demais dados necessários p a r a a boa aplicação do r ea jus 
tamento. A pa r t i r d a da ta escolhida, serão contados os seis meses, a que se 
refere o art igo 10 do Regu lamento citado, p a r a efeito de fu turo rea justamento 
de mater ia is e equipamento. 

Parágrafo Ünico — Não requerido no prazo ac ima , perderá o in te res 
sado o direito ao benefício. 

A r t i g o 3.o — P a r a os contratos de construção de pontes e edifícios, 
onde não f o ram prev istas ou onde constem cláusulas imped i t i vas de rea jus ta 
mentos de mater ia i s será concedido excepcionalmente u m reajustamento de p r e 
ços, pa ia serviços executados ou a executar a p a r t i r de l . o de j u l h b de V9G2, 
mediante a aplicação das taxas abaixo re lac ionadas : 

a — Edifício — 12% 
b — Pontes — 15,5% 
§ l . o — E s t a s disposições são válidas p a r a contratos cujas concor 

rências forem anteriores a l . o de j u l h o de 1962. 
§ 2.o — Esse aumento corresponde, apenas, a parce la re la t i va a ma 

teriais, e não pre jud ica os reajustamentos devidos ao 13.o mês e ao novo salá
rio mínimo. 

Art igo 4.o — Os contratos p.ara obras de re formas, Ordens de Ser
viço e pedidos, que se encontrem no tocante às cláusulas de rea justamento e 

• 
prazos de concorrências nas mesmas condições dos contratos mencionados n » 
art igo 2.o, sofrerão também u m a revisão de seus preços unitários nos moldes 
previstos no Ar t igo l . o . 

Ar t i go 5.o — Terão dire i to aos reajustamentos referidos neste D e 
creto todos os contratos em que, adic ionando-se ao prazo previsto para sua exe
cução, o período entre a data da concorrência e o registro no T r i b u n a l de C o n 
tas, resulte u m lapso de tempo super ior a seis meses. 

A r t i go 6.o — P a r a termo re lat ivo aos mater ia is de manutenção do 
equipamento, n a fórmula do Regu lamento baixado pelo Decreto n . 26.439, de 
19-9-1956, servirão de parâmetro a média arimética dos preços de moton i ve l a -
dora de 10 a 12 tonelsdas e de " c h a s s i s " de caminhão de 5 toneladas, ambos de 
fabricação nac iona l , n a data da proposta e n a da ta d a revisão. 

Parágrafo Único — Esses parâmetros deverão ser adotados para 
obras de serviços executados a pa r t i r de l . o de j u l h o de 1962. 

Ar t i go 7 . 0 — Éste Decreto apl ica-se às obras emprei tadas com os 
vários órgãos da Secretar ia da Viação e Obras Públicas e autarquias a ela su
bordinadas e entrará c m vigor na da ta de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 24 de jane iro de 
1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de Jane i ro de 1963. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r Geral. 

D E C R E T O N . 41.519, DE 24 D E JANEIRO DE 1963 

Declara de utilidade pública terreno e eventuais benfei
torias nele contidas, necessário à retificação da linha férrea 
— Tronco da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, na 
secção de Bento Quirino-Ribeirão Preto 

x C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, para f ins de desa

propriação amigável ou j u d i c i a l pe la C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas de F e r 
ro, a f a i xa de terreno e eventuais benfeitorias ne la contidas, necessária à 
execução do novo traçado ferroviário d a l i n h a Tronco da mesma C o m p a n h i a , 
entre Ben to Qu i r ino e Ribeirão Preto , ass inalada n a p l an ta que com este ba ixa , 
dev idamente rubr i cada , e pertencente ou que consta pertencer a Arsênio B o n i 
fácio e outros. 

Ar t i go 2.o — D i t a fa ixa de terreno possui as características e c o n 
frontações seguintes: — formato pol igonal , c o m área to ta l de 9.969 m 2 . (nove 
m i l , novecentos e sessenta e nove metros quadrados) , começando no k m . 
285.356,00 e t e rminando no k m . 285.688,30, ambos da l i n h a nova, medindo 332,30 
m . de compr imento por 30 m . de la rgura , confrontando nas extremidades c om 
Pedro T i t o t o e Sérgio C i n t r a Meireles, respectivamente, e pelos lados com ter
ras dos mesmos expropr iandos . 

Ar t i go 3.o — Nos termos e pa ra os efeitos do art igo 15, do Decre to -
l e i n . 3.365, de 21 de junho de 1941, c om a modificação da L e i n . 2.786, de 
21 de ma i o de 1956, é dec larada a urgência n a desapropriação de que t ra ta o 
presente Decreto, o qua l é expedido com fundamento nas cláusulas 19.a e 20.a 
do Contra to de Concessão celebrado entre o Governo do Estado de São Pau lo e 
a C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas de Ferro , em 8 de j u n h o de 1880. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de janeiro de 
1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Pub l i cado na> D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane i ro de 1963. 

Fioravante Zamrpol 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 41.520, D E 24 D E JANEIRO DE 1963 

Declara de utilidade pública terreno e eventuais ben
feitorias nele contidas, necessário à retificação da iin-ha fér
rea Tronco da Companhia Mogiana de Estradas de" Ferro, 
na secção de Bento Quirino-Ribeirão Preto 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , GOVERNADOR 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, pa ra f ins de 

desapropriação amigável ou jud i c i a l pe la C o m p a n h i a M o g i a n a de Est radas de 
Fer ro , a f a i xa de terreno e evetuais benfeitorias ne la cont idas, necessária à 
execução de novo traçado ferroviário da l i n h a T ronco da mesma C o m p a n h i a , 
entre Bento Q u i r i n o e Ribeirão Preto, ass ina lada n a p l an ta que com este ba ixa , 
dev idamente rub r i cada e pertencente ou que consta pertencer a José Gera ldo 
Sartório. 

Ar t i go 2.o — D i t a f a i xa de terreno possui as características e c o n 
frontações seguintes: — formato po l igonal , com área to ta l de 2.393 m 2 . (dois 
m i l , trezentos e noventa e três metros quadrados) , começando no K m 
277.709,20 e t e rminando no K m . 277.769,00 ambos da l i n h a nova, com 59,80 m . 
de compr imento por 40,00 m . de la rgura , confrontando nas extremidades com 
t e r ras de Vitório B a r i s s a e outros e Hélio Ronco la t to , respect ivamente, e 
pelos lados com tei'ras do mesmo expropr iando . 

- A r t i go 3.o — Nos termos e p a r a os efeitos do art igo 15, do Decre to -
l e i n . 3.365, de 21 de junho de 1941, c om a modificação da L e i 2.786, de 21 
de ma io de 1956, é dec larada a urgência da desapropriação de que t r a t a o pre-
Sgnte decreto, o qual é expedido c om fundamento nas cláusulas 19 .a e 20.a, do 
Cont ra t o de Concessão celebrado entre o Governo do Estado de São Pau lo e a 
C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas de Fer ro , em 8 de junho de 1880. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 24 de janeiro de 
1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Justino Maria Pinheiro 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Qovêrno, aos 24 de jane iro de 1963. 

Fioravante Zampol 
Di r e t o r Geral 

D E C R E T O N . 41.521, D E 24 D E JANEIRO DE 1963 

Dispõe sobre a aplicação do R T I ao cargo que especifica 
e dá outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O » 
D© E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em v i s ta o 
Parecer n . 25/63, favorável, d a C . P . R . T . I . , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — O regime dg tempo in t eg ra l (RT I ) a que se refere * 

Lei r i . 4.477, de 24 de dezemfrrp de 1957, passa a apliçar-se ao cargo de ZooteeTHf-
ta -Encarregado , referência " 6 8 " , do Q S A - P P - T I , lotado no Depar tamento «** 

P Á G I N A 3 


